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Projeto de Lei nº 079/05

Dispõe sobre autorização às empresas de construção civil, pedreiros autônomos, construtores e empreiteiros particulares a executarem serviços no Cemitério Municipal de Votorantim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a conceder licença às empresas de construção civil, pedreiros autônomos, construtores e empreiteiros particulares para executarem serviços no Cemitério Municipal de Votorantim desde que devidamente cadastrados. 




Art. 2º - Todas as empresas ou profissionais autônomos deverão apresentar notas fiscais da obra executada para o munícipe, bem como de todo material utilizado na construção, antes de ser descarregado nas dependências do Cemitério São João Batista.



Art. 3º - O proprietário do terreno onde será reformado ou construído o túmulo deverá, com 10 dias de antecedência apresentar declaração com o nome da empresa ou dos profissionais que executarão a obra.




Art. 4º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.




Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 08 de novembro de 2.005.

Marcelo de Souza 

Vereador

JUSTIFICATIVA:

O interesse  maior desta propositura é dar ao munícipe a liberdade de escolha na hora de construir o túmulo ao ente falecido, deixando de ser exclusividade dos profissionais do cemitério, e proporcionando a todos liberdade de pesquisa, tanto no preço do serviço como na compra de materiais de construção.


Por todo o exposto é que contamos com o apoio dos Nobres Pares.

Marcelo de Souza 

Vereador

